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Dalmo quer conselho p a f ô B J É ^ 
Em debate na Comissão Mista 

do Congresso que examina a con
vocação da Constituinte, o jurista 
paulista Dalmo Dallari propôs 
ontem que a Assembleia, a ser 
eleita em novembro de 86, cuide 
apenas da elaboração da Nova 
Constituição e deixe a legislação 
comum a cargo de um Conselho 
Legislativo integrado por 53 pes
soas. 

O Conselho Legislativo seria 
composto pelos 23 senadores elei
tos em 82, mais 10 representantes 
do Congresso, 10 ministros repre
sentando os tribunais superiores 
e mais 10 pessoas indicadas pelo 
Executivo — conforme a suges
tão do jurista. 

Com essa medida, Dallari tenta 
resolver dois impasses: o do Con
gresso Nacional com poderes 
constituintes, conforme propõe a 
emenda do Executivo e com o que 
não concorda, e o do funciona
mento de duas câmaras parale
las (Congresso e Assembleia Na
cional Constituinte), proposta até 
então apresentada pelos que de
fendem a ideia de uma Consti
tuinte exclusiva. 

EXEMPLO PORTUGUÊS 

O modelo não é novo: Dalmo 
Dallari busca o exemplo em Por
tugal, onde, após a revolução de 
74, foi convocada uma Assem
bleia Nacional Constituinte e 
criado o Conselho Revolucioná
rio, composto de 30 membros, pa
ra fiscalizar o Executivo e elabo
rar as leis ordinárias enquanto a 
nova Constituição era elaborada. 

Como no Brasil não houve uma 
revolução, o jurista acha que o 
Conselho deve ser escolhido antes 
da eleição da Assembleia Nacio
nal Constituinte, com a "função 

primordial de fiscalizar os atos 
do Executivo, fazendo o mínimo 
possível de leis ordinárias, uma 
vez que elas serão modificadas 
com a nova Constituição". 

Os Constituintes se encarrega
riam também de marcar as elei
ções para o novo Congresso, ou de 
garantir qualquer outro processo 
de reestruturação do Poder Le
gislativo após a dissolução da As
sembleia Nacional Constituinte, 
que na opinião de Dallari terá um 
tempo de ação não superior a oito 
meses. 

EMENDA 

Dalmo Dallari afirmou na ex
posição que o presidente Sarney 
está propondo não a convocação 
de uma Assembleia Nacional 
Constituinte, mas uma "grande 
emenda constitucional, que dis
pensa qualquer nova proposta, 
uma vez que a atual Constituição 
garante este poder ao Congresso: 
o de fazer emendas constitucio
nais". 

Depois, analisou uma por uma 
as 13 emendas ao projeto do pre
sidente Sarney formuladas por 
deputados e senadores, e que são 
tema dos debates que a Comissão 
Mista tem promovido, apoiando 
apenas duas: a de número três, 
de autoria do deputado Floriceno 
Paixão (PDT-RS), que substitui a 
proposta inicial de um novo Con
gresso com poderes constituin
tes, para a eleição de uma As
sembleia Nacional Constituinte 
livre, soberana e exclusiva, com
posta de representantes do povo, 
eleitos segundo o sistema propor
cional; e a de número 10, deputa
do Jorge Uequed (PMDB/RS), 
que concede anistia ampla, geral 
e irrestrita a todos que foram pu-
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convocar a Assembleia NacionaL 
Constituinte. 

As outras emendas, segundo 
Dallari, reforçam a emenda pre
sidencial ou são contraditórias 
em seu texto. Por isso, ele acha 
que a Comissão Mista não deve 
aprovar nenhuma delas, mas ela
borar uma nova proposta a partir 
das já existentes e dos debates 
que estão sendo realizados.. 

NOVO MODELO 

O jurista de São Paulo propôs 
também uma revisão do sistema 
eleitoral brasileiro antes da con
vocação da Assembleia Nacional 
Constituinte, afirmando que os 
obstáculos que hoje se apontam 
contra as candidaturas indepen
dentes, a Assembleia Exclusiva, 
e a realização de eleições separa
das, devem-se ao modelo atual, 
que pertence ao século 18. 

Dallari manifestou-se favorá
vel à implantação dos sistemas 
distritais, que reduzem o âmbito 
eleitoral dos candidatos, permi
tindo, assim, que os independen
tes possam competir com a má
quina empresarial dos candida
tos dos grandes partidos. 

Defendeu, também, um siste
ma de representação baseado em 
amplas consultas, citando, como 
exemplo, a loteria esportiva," 
"que não passa de uma consulta 
popular cujos dados são manipu
lados em dois dias". Ou seja: a 
modernização do sistema eleito
ral pode levar o País a consultar 
o povo sempre que for necessá
rio, sem maiores gastos e sem as 
dificuldades alegadas hoje pelos 
deputados que querem apenas 
para si o direito de elaborar a no
va Constituição. 

C0NSTITUINTE|] 

Dalmo citou várias experiências em favor da tese de um congresso separado da Constituinte 

Pré-Constituinte 
Empresário aprova a convocação 

N o mesmo debate na Co
missão Mista do Congres
so, o modelo da Assem

bleia Nacional Constituinte con
vocada pelo Governo recebeu a 
aprovação do vice-presidenté 
da Federação das Indústrias de 
São Paulo, Carlos Eduardo Mo
reira Fonseca, lembrando que o 
presidente Tancredo Neves 
também desejou entregar pode
res constituintes ao Congresso 
Nacional a ser eleito em novem
bro de 86. 

Defendeu Ferreira uma Cons
tituição que garanta a iniciativa 
privada e a defenda de qualquei 
interferência dos poderes eco
nómicos, ficando expresso que o 
Estado deve respeitar a liber
dade na formação de preços, 
influenciando-os apenas pela 
sua politica económica, finan
ceira e social. Mas, não descar
tou a possibilidade de uma in
tervenção direta, em casos de 
"excepcionalidade". 

O empresário defendeu ainda 
a criação de um Conselho Eco
nómico no Legislativo, com au
tonomia para decisões ágeis; o 
reconhecimento do direito de 
greve, mas com "limitações de 
responsabilidade"; a privatiza
ção da vida sindical, com a reto
mada das funções assistenciais 
pelo poder público; uma ampla 

reforma no Poder Judiciário, 
que lhe garanta independência, 
autoridade moral e científica; e, 
finalmente, que a nova Consti
tuição seja pelo menos referen
dada pelo povo. 

MILITARES 

Uma comissão de nove ofi
ciais de reserva do Exército, da 
Marinha e da Aeronáutica este
ve ontem no Senado defendendo 
a emenda de número 10 do de
putado Jorge Uequed, que con
cede anistia ampla, geral e ir
restrita aos cassados pelo regi
me de 64. 

Essa comissão faz parte de 
um contingente de 407 oficiais e 
7.080 praças das três armas, pu
nidos a partir de 64, e que não 
foram beneficiados pela anistia 
de 79, uma vez que não retorna
ram à profissão, não foram pro
movidos ou não tiveram repara
ção financeira. 

No total. São 14 mil funcioná
rios públicos não anistiados e, 
por isso, eles pedem o apoio dos 
parlamentares no sentido de 
que,' antes de se convocar a As
sembleia Nacional Constituinte, 
essa emenda passe a vigorar, 
restituindo-lhes os direitos de 
cidadania e de trabalho ainda 
cassados. 

ouve empresariado 
Salvador — O jurista e profes

sor Josaphat Marinho, Integrante 
da Comissão Provisória de Estu
dos Constitucionais, reuniu-se on
tem durante uma hora com os re
presentantes de todos os segmen
tos organizados do empresariado 
baiano, na Associação Comercial 
da Bahia, para estabelecer a for
ma como o setor participará da 
Constituinte. 

Nesse encontro, o primeiro de 
uma série convocada pelo profes
sor Josaphat Marinho, como ele 
próprio fez questão de afirmar, 
foram tratados assuntos relati
vos apenas ao aspecto funcional 
dos debates, "para evitar que vá
rios setores produzam diversos 
trabalhos sobre um mesmo as
sunto". 

EDUCAÇÃO 

A Constituinte deve se mirar no 
exemplo da Constituição de 1934, 
para formular as novas diretrizes 
do setor de educação, recomen
dou ontem em Porto Alegre a pro
fessora Vanilda Paiva, dlretora-
geral do Instituto Nacional de Es
tudos e Pesquisas Educacionais -
INEP, ela coordenou uma mesa-
redonda no segundo dia do Semi
nário Internacional de Educação, 
realizado no auditório da Univer
sidade Federal do Rio Grande do 
Sul. 

Juristas afugentam 

políticos do debate 
LEITE FILHO 

Da Edltoria Politica 

Os senadores e deputados já 
quase não comparecem aos deb 
ates nas cinco comissões do Con
gresso que examinam a convoca
ção da Assembleia Nacional 
Constituinte, porque a maioria 
dos conferencistas está pregando 
uma Constituinte livre e sobera
na, ou seja, eleita ou indicada se
paradamente do pleito para a Câ
mara e o Senado. 

Na sua grande maioria repre
sentando as entidades da chama
da sociedade civil — OAB, ABI, 
CUT — ou simples juristas e his
toriadores, como é o caso de Ma
ria Vitória Benevides, os confe
rencistas alegam que uma Cons
tituinte misturada com o Con
gresso se tornará "viciada". 

Os políticos, no inicio, tenta
ram mostrar, com seu pragma
tismo, que a única Constituinte 
pura da história brasileira, a de 
1823. foi fechada pelo então Impe
rador, Dom Pedro I, que resolveu 
ele mesmo promulgar a primeira 
constituição do Pais. 

De lá para cá, mesmo com o 
advento da República, em 1889, 
que gerou a Constituinte de 1891, 
todas as outras — 1934 e 1946 —, 
foram eleitas juntamente com o 
Congresso, pelo simples fato de 
que a eleição no Brasil é algo 

- muito dispendioso, além de politi
camente traumático. 
UM PRESENTE 

Toda essa argumentação não 
foi suficiente para demover os 
conferencistas, entre os quais se 
incluem nomes ilustres como 
Raymundo Faoro e Dalmo Dalla
ri, para não falar no presidente 
da CUT, Jair Meneghelli, que in
sistiram na Constituinte pura. 

A partir do momento que os 
políticos foram se apercebendo 
da irredutibilidade dos conferen
cistas, eles começaram a se afas
tar das várias comissões da Cons
tituinte, a ponto de ontem, num 
dado momento na Comissão Mis
ta do Congresso, só ter um sena
dor para ouvir o jurista Dalmo 
Dallari. 

Era o senador Nivaldo Macha
do (PFL-PE), suplente do minis
tro Marco Maciel, que não faltou 
até hoje a nenhuma sessão das 
muitas promovidas pela Comis
são Mista que examina o ato con
vocatório da Constituinte, pro
posto por uma emenda do presi
dente José Sarney. 

O vazio do plenário da comis
são não serviu, contudo, de de-
sestímulo para Dallari, que falou 
quase três horas sobre sua tese 
de Constituinte pura, na qual em
butiu um corpo legislativo, o que 
intrigou ainda mais os políticos. 

Alguns políticos que ficaram de 
fora da conferência de Dallari, 
como o mineiro Israel Pinheiro 
(PFL) , levantavam dúvidas 
quanto ao real propósito da Cons
tituinte pura, separada do Con
gresso. Um deles observou que 
"esta insistência Indica que esses 
juristas estão querendo os luga
res dos constituintes para eles 
mesmos e não para os políticos". 

O mesmo parlamentar lem
brou a propósito a ideia, que pas
sou a circular na Comissão Mista 
de uns tempos para cá, da convo
cação de uma Constituinte mista, 
ou seja, concomitante com o Con
gresso. Só que o Congresso seria 
eleito pelo povo, enquanto os de
legados puramente constituintes 
seriam designados ou pelos parti
dos ou pelas entidades da socie
dade civil. A tese chegou até o 
Conselho Político do Governo, 
mas foi derrubada 

Por sua vez, os juristas contra-
atacam, sob a alegação de que as 
Constituintes nos nos paises de
mocráticos, como foi o caso da 
Espanha, Portugal e Grécia, os 
mais recentes exemplos de tran
sição do autoritarismo para a de
mocracia, foram todas sobera
nas. 


